INDICAÇÃO Nº 1946,
 DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as medidas necessárias visando a ampliação de um Centro de Estudos de Línguas no Município de Santos, na Região Metropolitana da Baixada Santista.

JUSTIFICATIVA

Além do conhecimento em informática, o domínio de línguas estrangeiras é ponto fundamental para que um jovem tenha ampliada sua chance de sucesso no mercado de trabalho. 

Lamentavelmente, a falta de recursos financeiros impede que grande parcela de nossa juventude tenha acesso a esta importante fonte de conhecimento.

Como forma de proporcionar esta oferta de ensino, desde o final da década de 80, o Governo Estadual vem implantando Centros de Estudos de Línguas (CEL) em diversas cidades do Estado. Estes centros oferecem aulas de espanhol, italiano, alemão, francês e japonês. Os cursos têm dois níveis de três semestres cada, com uma carga horária total de 240 horas.

Maior cidade da Região Metropolitana, com uma população beirando os 500 mil habitantes, Santos conta com somente um CEL de espanhol, que funciona na EE Olga Cury. Lá são atendidos 235 alunos, divididos em nove turmas. Com um enorme contingente de jovens matriculados na rede estadual de ensino, Santos precisa ampliar a oferta destes cursos, com a criação de novos Centros e mais opções de idiomas.

Com um só CEL, o elevado custo com o transporte impede que estudantes de bairros mais distantes se desloquem para freqüentar as aulas. Esta é uma dívida do Governo Estadual com a população jovem de Santos. A atual situação faz com que milhares de jovens, particularmente aqueles oriundos das camadas mais carentes da população, tenham reduzidas suas chances de ascensão no mercado de trabalho, contribuindo para a perpetuação de um perverso ciclo de exclusão social.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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